
 

 
 
Processo de Compra PROAD nº 4042/2020
 
Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de lavanderia, conserto e reparos de 
togas utilizadas pelos Magistrados, bem como lavagem de peças de roupas da Seção de Copa.

Para se estimar o valor do objeto em epígrafe, conforme estudos preliminares e DOD (Doc. 3), procedemos 
à pesquisa de preços conforme abaixo descrito.
 
Em atendimento às exigências da IN nº 5/14, alterada pela IN nº 3/17, efetuamos os devidos levantamentos
por meio dos sites especializados da BEC
cujos resultados encontram-se no Doc. 8. Ressaltamos que tivemos a colaboração e auxílio do servidor 
José Eduardo, da Seção de Compras, em pesquisa realizada
 
Efetuamos, também,  pesquisa de mercado com empresas do ramo. A lista de empresas consultadas, bem 
como os retornos obtidos, encontram
 
A Planilha Estimativa encontra-se juntada no Doc. 9. Para a composição da cesta de preços, foram 
utilizados os orçamentos consolidados nos Doc. 7 e 8, além dos valores praticados na última contratação 
(Ata 025/209), a qual tem validade até 05/05/2020.
 
Consultamos as empresas que ofertaram os menores valores, quais sejam, a “GreenLAv” e “Lave e Leve”, a 
fim de que informassem se já tinham participado de Licitações anteriormente. Em resposta, a primeira 
empresa mencionou que participa frequentemente das disputas licitatórias, enquant
que, embora já tivesse encaminhado propostas em anos anteriores ao nosso Tribunal, nunca conseguiu se 
habilitar para a participação nos certames licitatórios, mas que teria interesse em disputar o objeto em 
questão. No intuito de auxiliá-la sobre os procedimentos a serem exigidos para tal (cadastro, 
documentação, regras, etc), repassamos o contato da Coordenadoria de Licitações.  
 
A divulgação da Intenção de Registro de Preços foi limitada à Procuradoria Regional do Trabalho e ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região pelos motivos expostos no Doc. 5. Consultados, ambos não 
manifestaram interesse em figurar no presente processo como Órgãos Participantes.
 
Em atendimento à Orientação Normativa nº 02 de 2016, da Secretaria de Gestão do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, esta Seção de Licitações procedeu à lista de verificação de seus 
trâmites internos envolvidos na contratação em tela, conforme “
adoção de tal procedimento corre
desenvolvido por esta Coordenadoria de Compras.

Salientamos, por oportuno, que diante do atual cenário de pandemia de covid
forma significativa a sociedade como um tod
adaptados, de modo a garantir a continuidade das tarefas e processos de nossa responsabilidade. Entre 
tais adaptações, optou-se, quando necessário, pela priorização na análise e por saneamentos 
que afetassem diretamente a questões operacionais da contratação. 

Sendo o que nos cumpre informar, submetemos à consideração superior.

 

 

Coordenadoria de Compras 

Secretaria de Administração 
Coordenadoria de Compras – Seção de Licitações
Fone: (19) 3236-3380 / 3231-9500 ramais 2213/2233
E-mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br

Processo de Compra PROAD nº 4042/2020 

Registro de preços para eventual prestação de serviços de lavanderia, conserto e reparos de 
togas utilizadas pelos Magistrados, bem como lavagem de peças de roupas da Seção de Copa.

Para se estimar o valor do objeto em epígrafe, conforme estudos preliminares e DOD (Doc. 3), procedemos 
à pesquisa de preços conforme abaixo descrito. 

Em atendimento às exigências da IN nº 5/14, alterada pela IN nº 3/17, efetuamos os devidos levantamentos
por meio dos sites especializados da BEC-SP, Compras Governamentais e no Sistema Banco de Preços, 

se no Doc. 8. Ressaltamos que tivemos a colaboração e auxílio do servidor 
José Eduardo, da Seção de Compras, em pesquisa realizada no site Banco de Preços.

Efetuamos, também,  pesquisa de mercado com empresas do ramo. A lista de empresas consultadas, bem 
como os retornos obtidos, encontram-se no “Anexo A”. As propostas recebidas estão juntadas nos Doc. 7.

se juntada no Doc. 9. Para a composição da cesta de preços, foram 
utilizados os orçamentos consolidados nos Doc. 7 e 8, além dos valores praticados na última contratação 
(Ata 025/209), a qual tem validade até 05/05/2020. 

fertaram os menores valores, quais sejam, a “GreenLAv” e “Lave e Leve”, a 
fim de que informassem se já tinham participado de Licitações anteriormente. Em resposta, a primeira 
empresa mencionou que participa frequentemente das disputas licitatórias, enquant
que, embora já tivesse encaminhado propostas em anos anteriores ao nosso Tribunal, nunca conseguiu se 
habilitar para a participação nos certames licitatórios, mas que teria interesse em disputar o objeto em 

la sobre os procedimentos a serem exigidos para tal (cadastro, 
documentação, regras, etc), repassamos o contato da Coordenadoria de Licitações.  

A divulgação da Intenção de Registro de Preços foi limitada à Procuradoria Regional do Trabalho e ao 
al Regional do Trabalho da 2ª Região pelos motivos expostos no Doc. 5. Consultados, ambos não 

manifestaram interesse em figurar no presente processo como Órgãos Participantes.

Em atendimento à Orientação Normativa nº 02 de 2016, da Secretaria de Gestão do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, esta Seção de Licitações procedeu à lista de verificação de seus 
trâmites internos envolvidos na contratação em tela, conforme “Anexo B”. Por oportuno, destacamos que a 
adoção de tal procedimento corresponde a um dos itens envolvidos no Gerenciamento de Riscos 
desenvolvido por esta Coordenadoria de Compras. 

Salientamos, por oportuno, que diante do atual cenário de pandemia de covid-19, o qual vem impactando de 
forma significativa a sociedade como um todo, rotinas e procedimentos desta Coordenadoria tiveram de ser 
adaptados, de modo a garantir a continuidade das tarefas e processos de nossa responsabilidade. Entre 

se, quando necessário, pela priorização na análise e por saneamentos 
que afetassem diretamente a questões operacionais da contratação.  

Sendo o que nos cumpre informar, submetemos à consideração superior. 

Campinas, 15 de abril de 2020. 
 

Christiano Carneiro Ferreira 
Coordenadoria de Compras – Seção de Licitações 

 
 
 

Seção de Licitações 
9500 ramais 2213/2233 

mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br 

Registro de preços para eventual prestação de serviços de lavanderia, conserto e reparos de 
togas utilizadas pelos Magistrados, bem como lavagem de peças de roupas da Seção de Copa. 

Para se estimar o valor do objeto em epígrafe, conforme estudos preliminares e DOD (Doc. 3), procedemos 

Em atendimento às exigências da IN nº 5/14, alterada pela IN nº 3/17, efetuamos os devidos levantamentos 
SP, Compras Governamentais e no Sistema Banco de Preços, 

se no Doc. 8. Ressaltamos que tivemos a colaboração e auxílio do servidor 
no site Banco de Preços. 

Efetuamos, também,  pesquisa de mercado com empresas do ramo. A lista de empresas consultadas, bem 
As propostas recebidas estão juntadas nos Doc. 7. 

se juntada no Doc. 9. Para a composição da cesta de preços, foram 
utilizados os orçamentos consolidados nos Doc. 7 e 8, além dos valores praticados na última contratação 

fertaram os menores valores, quais sejam, a “GreenLAv” e “Lave e Leve”, a 
fim de que informassem se já tinham participado de Licitações anteriormente. Em resposta, a primeira 
empresa mencionou que participa frequentemente das disputas licitatórias, enquanto a segunda relatou 
que, embora já tivesse encaminhado propostas em anos anteriores ao nosso Tribunal, nunca conseguiu se 
habilitar para a participação nos certames licitatórios, mas que teria interesse em disputar o objeto em 

la sobre os procedimentos a serem exigidos para tal (cadastro, 
documentação, regras, etc), repassamos o contato da Coordenadoria de Licitações.   

A divulgação da Intenção de Registro de Preços foi limitada à Procuradoria Regional do Trabalho e ao 
al Regional do Trabalho da 2ª Região pelos motivos expostos no Doc. 5. Consultados, ambos não 

manifestaram interesse em figurar no presente processo como Órgãos Participantes. 

Em atendimento à Orientação Normativa nº 02 de 2016, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, esta Seção de Licitações procedeu à lista de verificação de seus 

. Por oportuno, destacamos que a 
sponde a um dos itens envolvidos no Gerenciamento de Riscos 

19, o qual vem impactando de 
o, rotinas e procedimentos desta Coordenadoria tiveram de ser 

adaptados, de modo a garantir a continuidade das tarefas e processos de nossa responsabilidade. Entre 
se, quando necessário, pela priorização na análise e por saneamentos sobre pontos 



 

 
 

Empresa 

Arte Lavanderia 

Campilav (Green Lav) 

Estela Duarte R. C. Zabani (Lava e 
Leva) 

FB Com. e Empreend. - Valter 

FNS Lavanderia - Carlos 

Happy Clean 

Moysés Lange Alves ME 

N & D Lavanderia e Serv. Ltda 

RTR Lavanderia e Serviços 

Salete Ribeiro da Silva 

E-mails enviados em 02/04/2020 

 

Empresa: GreenLav Solutions Lavanderia Hospitalar

Telefone: (19) 3246-2473 ou (19) 99982

E-mail: comercial@greenlav.com.br 

 

Empresa: Estela Duarte R.C.Zabani 

Telefone: (19) 2519-3504 ou (19) 99113

E-mail: campinas.parqueprado@lavaeleva.com.br

 

Empresa: RTR - Lavanderia e Serviços Ltda 

Telefone: (19) 3254-4688 

E-mail: princesadoeste@drycleanusa.com.br

 

Empresa: Moysés Lange Alves ME 

Telefone: (19) 3252-5763 

E-mail: moysessj@gmail.com  

 

 

As demais empresas consultadas não retornaram até o fechamento desta estimativa.

Secretaria de Administração 
Coordenadoria de Compras – Seção de Licitações
Fone: (19) 3236-3380 / 3231-9500 ramais 2213/2233
E-mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br

Anexo A 

E-mail 

contato@lavandocomartelavanderia.com.br,

gisele.taveira@greenlav.com.br, 
financeiro@greenlav.com.br, 
comercial@greenlav.com.br,  

Estela Duarte R. C. Zabani (Lava e campinas.parqueprado@lavaeleva.com.br,  

fbcomercio@uol.com.br, 

campinas.dalben@5asec.com.br, 

campinas@happyclean.com.br, 

moysessj@gmail.com, 

campinas.cambui@5asec.com.br, 
5asec.gerencia@gmail.com, 

princesadoeste@drycleanusa.com.br, 

lavanderia.alecrins@hotmail.com, 

Empresa: GreenLav Solutions Lavanderia Hospitalar CNPJ: 13.190.987/0001

2473 ou (19) 99982-8210 Sede: Campinas/SP 

mail: comercial@greenlav.com.br   Contato: Karina Carvalho

Empresa: Estela Duarte R.C.Zabani - Lavanderia CNPJ: 27.273.282/0001

3504 ou (19) 99113-3113 Sede: Campinas/SP 

mail: campinas.parqueprado@lavaeleva.com.br  Contato: Estela Zabani

Lavanderia e Serviços Ltda - EPP CNPJ: 15.235.962/0001

Sede: Campinas/SP 

mail: princesadoeste@drycleanusa.com.br  Contato: Carlos Alberto Ribeiro

 CNPJ: 00.012.204/0001

Sede: Campinas/SP 

Contato: Moysés Lange Alves

As demais empresas consultadas não retornaram até o fechamento desta estimativa.

 

Seção de Licitações 
9500 ramais 2213/2233 

mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br 

Telefone 

contato@lavandocomartelavanderia.com.br, 19 3251-3415 

19 3246-1599 

campinas.parqueprado@lavaeleva.com.br,   19 2519-3504 

19 3267-8477 

19 2513-0866 

19 3579-6330 

19 3252-5763 

19 3254-3836 

19 98814-3809  
19 3254-4688 

19 3387-5924 

CNPJ: 13.190.987/0001-04 

arina Carvalho 

CNPJ: 27.273.282/0001-57 

Contato: Estela Zabani 

CNPJ: 15.235.962/0001-05 

Contato: Carlos Alberto Ribeiro 

CNPJ: 00.012.204/0001-42 

Contato: Moysés Lange Alves 

As demais empresas consultadas não retornaram até o fechamento desta estimativa. 



 

 
 

1. O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura 
de processo administrativo devidamente autuado e 
numerado, quando processo físico, ou registrado quando 
processo eletrônico? 
2. O DOD e o Termo de Referência estão de acordo com 
o  Manual de Contratação de Bens e Serviços deste 
TRT15? 

3. No caso de contratação por registro de preços, a área 
demandante justificou a utilização do SRP com base em 
alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 
nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013? 
4. Consta manifestação, da autoridade competente, 
sobre possibilidade de Adesão, ou não, à ata de registro 
de preços por outros órgãos?   
5. No caso de licitação para registro de preços a 
Administração realizou o procedimento de Intenção de 
Registro de Preços – IRP, visando o r
divulgação dos itens a serem licitados?
 
5.1 No caso de dispensa da divulgação da Intenção de 
Registro de Preços – IRP, há justificativa do órgão 
gerenciador? 
 
5.2 No caso de existir órgãos ou entidades participantes, 
a Administração consolidou as informações relativas à 
estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência 
encaminhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização? 
 
5.3 A Administração confirmou junto aos órgãos ou 
entidades participantes a sua concordância com o objeto 
a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, preços 
estimados e termo de referência? 
6. Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da 
licitação baseada em critérios aceitáveis na forma 
prevista na IN SLTI/MP nº 05/2014?
 
6.1 Tratando-se de serviço, existe orçamento detalhado 
em planilhas que expresse a composição de todos os 
seus custos unitários baseado em pesquisa de preços 
praticados no mercado do ramo do objeto da 
contratação? 
 
6.2 Para fins de orçamentação e análise de 
vantajosidade nas licitações de bens e serviços, foram 
priorizados os parâmetros previstos nos incisos I (Portal 
de Compras Governamentais) e III (contratações 
similares de outros entes públicos) do art. 2° da 
IN SLTI/MP nº 05/2014? 
 

Secretaria de Administração 
Coordenadoria de Compras – Seção de Licitações
Fone: (19) 3236-3380 / 3231-9500 ramais 2213/2233
E-mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br

Anexo B 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura 
de processo administrativo devidamente autuado e 
numerado, quando processo físico, ou registrado quando SIM

O DOD e o Termo de Referência estão de acordo com 
o  Manual de Contratação de Bens e Serviços deste 

Os documentos foram verificados por esta Seção 
e, uma vez observada necessidade de ajuste ou 

saneamento, os devidos expedientes foram 
juntados a este processo de compra.

No caso de contratação por registro de preços, a área 
demandante justificou a utilização do SRP com base em 
alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 

 
SIM

autoridade competente, 
sobre possibilidade de Adesão, ou não, à ata de registro SIM

No caso de licitação para registro de preços a 
Administração realizou o procedimento de Intenção de 

IRP, visando o registro e a 
divulgação dos itens a serem licitados? 

No caso de dispensa da divulgação da Intenção de 
IRP, há justificativa do órgão 

No caso de existir órgãos ou entidades participantes, 
as informações relativas à 

estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência 
encaminhados para atender aos requisitos de 

A Administração confirmou junto aos órgãos ou 
entidades participantes a sua concordância com o objeto 
a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, preços 

        5 e 5.1 No caso de Registro de Preços, são 
consultados a Procuradoria do Trabalho PRT 15, 
bem como o TRT 2ª Região, conforme 
justificativas consignadas neste processo de 
compra. 
 
 
 

 
5.2 NÃO SE APLICA

 
 
 
 

 
5.3 NÃO SE APLICA

 

Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da 
licitação baseada em critérios aceitáveis na forma 

SLTI/MP nº 05/2014? 

se de serviço, existe orçamento detalhado 
em planilhas que expresse a composição de todos os 

s unitários baseado em pesquisa de preços 
praticados no mercado do ramo do objeto da 

Para fins de orçamentação e análise de 
vantajosidade nas licitações de bens e serviços, foram 
priorizados os parâmetros previstos nos incisos I (Portal 
e Compras Governamentais) e III (contratações 

similares de outros entes públicos) do art. 2° da 

6 SIM, conforme informação juntada nos 
presentes autos

 
 
 

6.1 As áreas requisitantes realizam o 
detalhamento devido, de acordo com a prát

mercado.
 
 
 

6.2 SIM, conforme informação juntada nos 
presentes autos

Seção de Licitações 
9500 ramais 2213/2233 

mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br 

SIM 

Os documentos foram verificados por esta Seção 
e, uma vez observada necessidade de ajuste ou 

saneamento, os devidos expedientes foram 
e processo de compra. 

SIM 

SIM 

5 e 5.1 No caso de Registro de Preços, são 
consultados a Procuradoria do Trabalho PRT 15, 
bem como o TRT 2ª Região, conforme 
justificativas consignadas neste processo de 

 
5.2 NÃO SE APLICA 

 
 
 
 

5.3 NÃO SE APLICA 
 

6 SIM, conforme informação juntada nos 
presentes autos 

 
 
 

6.1 As áreas requisitantes realizam o 
detalhamento devido, de acordo com a prática do 

mercado. 
 
 
 

6.2 SIM, conforme informação juntada nos 
presentes autos 


